
PORTARIA Nº 2547/2018 
DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018

  
  

Revoga a Portaria nº 360/2013 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, 

  

CONSIDERANDO a nomeação, pelo Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de Sergipe, do Procurador de Justiça, Doutor EDUARDO BARRETO
D’AVILA FONTES, para o cargo de Procurador-Geral de Justiça do Ministério
Público do Estado de Sergipe, biênio 2018/2020; 

  

CONSIDERANDO que o próximo Procurador-Geral de Justiça do Ministério
Público do Estado de Sergipe estabelecerá sua equipe de trabalho; 

  

CONSIDERANDO  a  primordialidade  de  dar  seguimento  à  sistemática  de
substituições automáticas, implantada através da Portaria nº 1857/2018, de 04
de setembro de 2018, da Procuradoria-Geral de Justiça. 
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R E S O L V E: 

  

Art. 1º. Revogar a Portaria nº 360/2013, datada de 07 de fevereiro de 2013, que
designou  a  Promotora  de  Justiça  CECÍLIA NOGUEIRA GUIMARÃES
BARRETO  para  responder  pela  4ª  Promotoria  de  Justiça  dos  Direitos  do
Cidadão de Aracaju, especializada na defesa do acidentado do trabalho, do
idoso, do deficiente, dos direitos humanos em geral e dos direitos à assistência
social,  na  proteção aos  direitos  da  mulher,  na  fiscalização das  respectivas
políticas públicas, no combate à discriminação racial e apoio às vítimas de
crimes. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário e produzindo seus efeitos a partir de 01/12/2018. 

  

Dê-se ciência e cumpra-se. 

  
José Rony Silva Almeida 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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